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TERÇA-FEIRA - RECIFE, 19 DE ABRIL DE 2016 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 072, de 19 ABR 2016) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
   

1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

1.1.0.   1ª CPAR/DGP – Comissão Permanente de Análise de Requerimentos  Adminis- 

            trativos de Ex-Policiais Militares 

 

1.2.0.   Extrato de Decisões. 

 

Nota n° 20/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. ALEX FRANCISCO CHAVES 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de  
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10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

ANÁLISE 

 Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e da ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), na Súmula 473 do STF e no Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER    
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, todavia 

não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da Polícia 

Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 (Regula 

o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 8º, I,  da 

Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à 

aplicação de penas disciplinares.Representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de injustiça 

de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de elementos 

novos, ainda não apreciados no processo originário. Infere esta Comissão pela inexistência de 

elementos autorizadores de abertura de processo administrativo disciplinar revisional, e portanto 

pugna pelo inacolhimento do pleito ora apresentado.Recife,PE, em 18 de novembro de 2015. JOSÉ 

RANILSON DA SILVA-Maj PM 1º Membro - 1ª CPARAdm- EX-PM e DIANA ELISA 

MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 2º Membro - 1ª CPARAdm- EX-PM 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; 

3. Publique-se; 

4. Cumpra-se.  Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 
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Nota n° 21/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. CÍCERO PEDRO DA SILVA FILHO 
 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

ANÁLISE 

Do Ato Atacado 

 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou ex offício da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. Alega ainda que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla 

defesa, alicerçando seu pedido no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

Do Requerimento 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ou documentos ensejadores 

de ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento.No caso em análise, o Requerente acostou a Certidão nº 357/2014/DGP-7, datada 

de 21 de março de 2014, sobre a qual passamos as considerações a seguir. 

 

Do Devido Processo Legal 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da 

Lei n.º 11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 

estadual e dos artigos 3º, VI e 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de novembro de 2015. 

 

Da Inspeção de Saúde 

 

Consoante citado no item 3.2, o Requerente acostou  certidão qual registra a inexistência, nos seus 

assentamentos, de documentação referente a realização de Inspeção de Saúde, por ocasião de seu 

licenciamento. 
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Portanto, verifica esta Comissão que a inexistência do citado procedimento se contrapõe ao que 

preconiza o terceiro item, letra “b”, da Portaria nº 1575, de 11 Set 95 (Aprova Instruções   

Complementares para Aplicação do Regulamento Disciplinar  da  Polícia   Militar – IC/RDPM),  

decorrentes do  Decreto estadual  nº 18.723,  de 1 Set 95,  Altera  Dispositivos   do Regulamento 

Disciplinar da Polícia Militar), legislação publicada no Suplemento Normativo nº 22, datado de 

7 Out 95:              

“Portaria CG Nº 1.575, de 2 Set 95 

EMENTA:  Aprova Instruções   Complementares  para              

 Aplicação  do  Regulamento Disciplinar  da  Polícia     

 Militar – IC/RDPM 

3. ORIENTAÇÃO 

 b. No Caso de Libelo Disciplinar 
Constatada a necessidade de se aplicar a punição do licenciamento “ex-

officio”, quer seja pela gravidade da falta disciplinar ou a 

impossibilidade de recuperação do comportamento da Praça, o 

Comandante, Chefe ou Diretor da Unidade deverá designar um Oficial 

para se encarregar das diligências necessárias ao processo. Ficando o 

Oficial incumbido de: 

- Consolidar … 

- notificar … 

- providenciar para que o Policial-Militar seja submetido a Inspeção 

de Saúde, juntando depois ao processo cópia da  Ata; 

- transcorrido ...” 

 

A Portaria do Comando Geral nº 1.907/DP-3/SSJD, de 8 de novembro de 1995, que publicou o 

licenciamento do Requerente não alude à realização da inspeção de saúde, revelando, desta forma, 

irregularidade na realização do processo de licenciamento do Requerente, em virtude do provável 

descumprimento de uma das etapas procedimentais. 

 

Do Contraditório e Ampla defesa 

 

A supracitada certidão informa da inexistência de sindicância ou processo administrativo 

disciplinar referente ao licenciamento em lide, situação que merece algumas considerações por 

parte desta Comissão, que serão a seguir apresentadas. 

A primeira diz respeito à confecção do ato administrativo de licenciamento ou exclusão ex officio, 

visto haver previsão de apenas um procedimento administrativo disciplinar para cada caso, repito, 

apenas um procedimento, não sendo sensata a alegação de que deva existir nos assentamentos do 

policial militar afastado das fileiras da Corporação uma sindicância e um procedimento 

administrativo disciplinar, ou seja, dois procedimentos, até porque a sindicância constitui espécie 

de procedimento administrativo disciplinar. 

 A segunda, concerne ao registro em algumas certidões produzidas pelo arquivo geral da PMPE 

(DGP-7) de ausência de procedimento administrativo disciplinar, pois que no caso do 

requerimento ora analisado, a portaria que trata do licenciamento do Requerente, publicada no 

BG PMPE nº 214, de 14NOV95, refere que foi oferecida ao acusado a oportunidade para o 

exercício da ampla defesa,  e que o então PM não apresentou novos fatos ou versão que permitisse 

ensejo a interpretação diversa, donde pode inferir- se, ao contrário do que registra a certidão, que 

houve confecção do devido procedimento administrativo, que talvez não tenha ficado completo 

em razão da falta da inspeção de saúde. 

 

PARECER 
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Em análise ao exposto, vislumbra esta Comissão a existência de vício no ato de licenciamento do 

ex-policial militar, matrícula 910763/PMPE, Sr. CÍCERO PEDRO DA SILVA, datado de 

14NOV95 (conforme cópia da página 12 e 13 do Boletim Geral nº 214 de 14NOV95) configurado 

pela ausência de inspeção de saúde, que deságua no prejuízo para a defesa, demonstrando, salvo 

juízo diverso desse Comandante Geral, ocorrência de ilegalidade, autorizando a revisão 

disciplinar para análise de possível concessão de reabilitação, consoante previsão do art. 31 da 

Lei nº 11.817, de 24 Jul 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco). Recife, 

PE, 23 de fevereiro de 2016. JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM- 1º Membro - 1ª 

CPARAdm- EX-PM e DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM  2º Membro - 1ª 

CPARAdm- EX-PM 

 

DECISÃO 
Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender estarem configurados 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, 

conforme os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento 

interno das Comissões de Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, à Diretoria de Gestão de Pessoas, à 

Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos, às Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e da Assembleia Legislativa do Estado, para fins 

de ciência ao interessado do teor da presente decisão. 

3. Remetam-se os Autos do Requerimento à DEAJA, para proceder aos 

encaminhamentos necessários ao início do processo revisional, infomando a este 

Comando Geral acerca das providências adotadas; 

4.  Cumpra-se 

5.  Publique-se. Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota n° 22/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. EDSON TOMÉ DO NASCIMENTO 
 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

ANÁLISE 
Do Ato Atacado 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu ex offício da Polícia  
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Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. Alega ainda que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla 

defesa, alicerçando seu pedido no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

3.2- Do Requerimento 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

 Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

 No caso em análise, o Requerente acostou cópia do Boletim Geral da PMPE Nº 83, datado 

de 5 de maio de 1976, no qual consta a publicação do Ato Administrativo que o licenciou, tendo 

a assertiva constante no pedido ora encaminhada se referido a fundamentos meramente retóricos, 

com o objetivo de impugnar o Ato de Licenciamento sem ter apresentado qualquer fato novo ou 

injustiça praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. Por questão de justiça, 

ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.781/2000 que 

regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública estadual e do artigo 9º, 

inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de novembro de 2015. Portanto a admissibilidade do 

petitório implica na presença de requisitos norteadores a uma revisão do processo administrativo 

que culminou com o licenciamento, destacando-se a apresentação de fatos novos ou 

circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme a 

inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000. 

 

Do Ônus Da Prova 

 É de quem alega provar o alegado. Neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indicam os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112, de 

11 de novembro de 1990, devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e resta cristalino o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de uma revisão 

do ato atacado. 

 

Do Devido Processo Legal 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à época os 

princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do contraditório, 

passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela Carta 

Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como a análise do 

caso se reporta ao ano de 1976, estava ainda sob a égide deste diploma constitucional elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre o processo 

diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço do direito 

substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da ordem jurídica 

prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. 
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Dentre eles destaca o princípio do devido processo legal, inegável a importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. O princípio do devido processo legal, porém induz uma reflexão mais 

aprofundada, pois apresenta-se como parte do gênero processo justo e estabelece os limites 

teleológicos da jurisdição. Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, da 

Constituição Federal de 1967, tal princípio constitucional, inclusive com a situação de dar aos 

litigantes direito  à ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos direitos 

individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora aplicada a legislação 

prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a nulidade 

absoluta do ato administrativo punitivo, uma vez que o Regulamento Disciplinar do Exército 

Brasileiro (Decreto nº 8.835, datado de 23 de fevereiro de 1942), aplicável na Corporação em 

respeito ao Art. 136 do Estatuto da PMPE (Lei nº 6.783/74), estabelecida na norma reguladora da 

aplicação, da classificação e do exame dos recursos, ao Policial Militar não recaía a punição sem 

o contraditório e a ampla defesa, pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar, e nos termos 

do artigo 76 ao 80 do RDE, três recursos podiam ser interpostos pelo militar ou por seu superior 

hierárquico, nas situações em que quaisquer deles  julgasse haver ofensa ou injustiça na sanção 

aplicada, senão vejamos: 

“TÍTULO VI 

Da Participação e dos Recursos Disciplinares 

... 

CAPÍTULO II 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir á respectiva 

autoridade, dentro de dois dias úteis, pelos meios legais, a 

reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido ficar sem 

despacho. 

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo militar que se 

julgar vitima de uma injustiva ou de mau tratamento, fundamentando 

a respectiva solicitação. 
§ 2º A solução do pedido de reconsideração deve ser dada dentro de 

cinco dias úteis, contados da sua apresentação. 

CAPÍTULO III 

DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA 

Art. 77. Entende-se por queixa o recurso disciplinar apresentado pelo 

indivíduo diretamente atingido por ato que repute irregular ou 

injusto. 

Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo apenas 

indiretamente alcançado por qualquer ato nas condições acima, ou 

que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando ou jurisdição. 

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar contra 

qualquer ato infringente das leis ou regulamentos militares, de seu 

comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou indiretamente, ou a 

subordinado de que seja chefe imediato, devendo esse recurso ser 

precedido do pedido de reconsideração, sempre que este pedido tiver 

cabimento. 
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Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser precedida de 

comunicação, por escrito, do queixoso ao querelado, ou do 

representador ao representado, em termos respeitosos, constando 

apenas, na comunicação, o objeto desses recursos. 

Art. 80. O militar que representar ou queixar-se de seu superior deverá 

observar as disposições seguintes : 

1. O recurso deve ser apresentado dentro do prazo máximo de cinco 

dias úteis, depois do fato ou punição que o tenha originado, ou após a 

publicação do despacho do pedido de reconsideração que precedeu o 

dito recurso. 

2. A comunicação da queixa ou representação não pode ser feita 

durante a execução de serviço, exercício ou ordem, que lhe deu motivo, 

nem durante o cumprimento da punição que tenha originado o recurso. 

nem, ainda, por ocasião de ser o subordinado notificado de um ato 

qualquer de superior que lhe diga respeito, ou antes, finalmente, da 

solução do pedido de reconsideração do ato que deu origem ao 

mencionado recurso. 

3. À queixa ou representação é dirigida a autoridade imediatamente 

superior àquela contra a qual é feita, e, se não estiver o queixoso no 

representador executando serviço inadiável de sua inteira 

responsabilidade, poderá a autoridade a quem couber resolver o 

recurso, determinar, em casos especiais, o seu afastamento da 

jurisdição daquela. 

4. O recorrente somente poderá ser afastado da guarnição em que 

servir, se nessa guarnição não existir outra unidade ou estabelecimento 

militar, onde possa ficar adido, aguardando a solução final da queixa 

ou representação. 

5. A queixa ou representação, em termos respeitosos, precisará o objeto 

que a fundamenta, de modo a esclarecer o fato, sem comentários nem 

insinuações, podendo ser acompanhada de peças e documentos 

comprobatórios, ou somente a eles fazer referência, quando se tratar 

de documentos oficiais. 

6. Qualquer delas, queixa ou representação, não pode tratar de assunto 

estranho ao fato que a tenha motivado, nem versar sobre matéria 

capciosa, impertinente ou fútil. (grifos nossos)”    

Assim é incoerente a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao devido 

processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de ocorrer 

injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não fora submetido ao devido processo legal e que 

não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla defesa, no que tange a parte 

disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, em face ao regime 

totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna de 1967, em seu 

artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido processo legal, e 

neste caso o Decreto nº 8.835, datado de 23 de fevereiro de 1942 (RDE) respeitou os preceitos 

legalmente estabelecidos e não criou óbice à revisão ou até mesmo à anulação do ato, visto não 

estar eivado de vícios. 

 

Dos Fatos Novos 

Indicado no petitório, ad argumentandum tantum o fato de não ser a discussão fática do direito 

arguido, mas sim as circunstâncias retiradas das normas para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, que regula o processo administrativo no âmbito  
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da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é meramente de 

direito, objetivando observar se os postulados atenderam ou não a aplicabilidade do ato que se 

pretende anular ou tornar sem efeito. 

 Prima face, o até aqui demonstrado não trouxe aspectos ensejadores da realização de uma revisão 

do ato que licenciou o Requerente das fileiras da Corporação. 

 

Do Controle Dos Atos Administrativos 

Reporta o pedido ainda evocar a ilegalidade do Ato Administrativo de licenciamento em análise, 

argumentando conforme o previsto na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos(...).” 

Em análise da mencionada Súmula, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de ilegalidade 

ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de licenciamento, ou 

seja, a identificação de um ou mais vícios. 

 

Da Estabilidade Policial Militar 

 O Ato do licenciamento se reporta a data de 5 Mai 76, cuja estabilidade do olicial militar era 

alcançada com 10 (dez) anos de efetivo serviço, nos termos da letra ‘a’, do item IV do art. 49 da 

Lei  6.783/74: 

“Título III 

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS 

MILITARES 

Capítulo  I 

DOS DIREITOS 

 Art. 49 - São direitos dos policiais-militares: 

(...) 

IV - Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

a) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais anos de 

tempo de efetivo serviço;” 

b)  

 Em conformidade com o que preconiza o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, da Constituição 

Federal de 1967, a qual permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, a exemplo do 

que ocorre com a lei nº 6.783/74 (Estatuto da PMPE) nas matérias referentes à organização, 

efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, consoante transcrições a seguir: 

 

“Constituição Federal de 1967: 

(...) 

Art 8º - Compete à União: 

XVII - legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das   polícias  

militares   e  condições  gerais  de  sua convocação, inclusive 

mobilização. 

 

 § 2º - A  competência  da  União  não  exclui a dos Estados para 

legislar   supletivamente   sobre   as  matérias  das letras  

c,d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

O uso do Estatuto da PMPE também encontra respaldo, desde outrora e até os dias atuais no 

previsto na letra “b” do artigo 25 do Decreto-lei 667 de 2 Jul 69, legislação originada da 

Presidência da República, conforme transcrição: 
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“Art. 25 - Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares: 

a) omissis; 

b) as  disposições   constitucionais relativas   às  garantias, 

vantagens, 

prerrogativas  e deveres,  bem  como  todas as restrições ali 

expressas, 

ressalvado o  exercício  de  cargos de interesse policial assim 

definidos 

em legislação própria. 

Diante disto, verifica-se quanto ao Requerente, que na oportunidade contava  menos de 10 (dez) 

anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 15 Mar 73, e foi licenciado em 5 Mai 76, 

conforme cópia da página 960, do Boletim Geral da PMPE Nº 83, de 05MAI76, não preenchia o 

requisito que lhe assegurava estabilidade funcional, sendo, portanto, passível consoante previa a 

legislação de desligamento da Corporação por meio de um processo sumário, tal qual ocorreu. 

 

Do ato de Licenciamento 

 

Verifica-se que o Requerente foi excluído conforme transcrição abaixo da cópia da página 960, 

do Boletim Geral da PMPE Nº 83, de 5 Mai 76: 

 “Licencio, ex-offício, do efetivo desta Corporação, de acordo com o Art. 

109, Inciso II, parágrafo 2º, letras “b” e “c”, da Lei 6783/74, o soldado 

QPMG 00/10255-1ª/CPM/1ºBPM- Edson Tomé do Nascimento. Praça 

de 15.03.73, está classificado no comportamento “MAU”, constando em 

sua ficha disciplinar 11 (onze) dias de detenção e 51 (cinquenta e um) 

dias de prisão, perfazendo um total de 62 (sessenta e dois) dias de 

punições disciplinares. O soldado em apreço vinha praticando o tráfico 

de maconha no interior da Penitenciária Professor Barreto Campelo, 

juntamente com reeducandos daquele estabelecimento penal. Pelo 

exposto, verifica-se que o Soldado supramencionado não reúne as 

mínimas condições para permanecer nas fileiras desta Corporação 

(Solução à sindicância procedida por determinação do Ten Cel Cmt do 

1º BPM)”. 

 

O entendimento do Comandante Geral exposto, somado à condição de “praça sem estabilidade” 

possibilitava o licenciamento do policial, cumprindo-se os requisitos legais, conforme o 

dispositivo citado no Ato de licenciamento, caracterizando-se como o processo administrativo 

previsto, conforme já explanado nesta análise, sendo substancial vislumbrar o licenciamento do 

ex-policial como ato jurídico perfeito, uma vez que já fora consumado segundo a lei vigente ao 

tempo em que se efetuou, conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 6° do  Decreto-Lei 

4.657/42. Destaque-se, ainda, que fora acostado, pelo Requerente, cópia das fichas de alterações 

1 e 2 /1ªCPM/1ºBPM, nas quais constam as seguintes punições: 

FICHA 01 FICHA 02 

Detenção (03 dias) - BI/CH 231 de 5 Dez 74 Prisão (21dias) - BI 68 de 12 Abr 76 

Prisão (30 dias) - BI 56 de 21 Mar 75 Licenciamento ex-offício - BG 83 de 5 Mai 76 

Detenção (08dias) - BI 61 de 1 Abr 75 ---------------------------------------------------- 

Recolhimento ao Xadrez- BI 27 de 10 Fev 76 -------------------------------------------------- 

Outrossim, foi acrescida ao requerimento cópia de Nota para BG nº 223/76/SJD/DP/3/PMPE, de 

29 Abr 76, na qual consta a solução do Comandante Geral, Sr. Cel PM Carlos Sérgio Torres, à 

sindicância instaurada pela Portaria nº 03/76-1ºBPM, em desfavor do Requerente, ratificando, 

assim, a punição relatada pelo Comandante Geral da PMPE, quando da publicação do ato de 

licenciamento. 
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PARECER 
Em que pese a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo administrativo 

disciplinar arguida, mais uma vez, pelo Sr. EDSON TOMÉ DO NASCIMENTO, sob alegação de 

ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou 

provado, isto é não ficou caracterizada qualquer ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no âmbito do 

Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se tratar de uma 

aventura jurídica, pois não trouxe à análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

O pleito apresentado deixa transparecer a falta de exercício pelo Requerente quanto aos direitos 

a si facultados, seja por meio dos recursos disciplinares ou judiciais já previstos  à época, o que 

não se pode confundir com ilegalidade. Perene então a falta de fatos novos ou circunstâncias 

relevantes, esta 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos entende 

em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois vislumbra que foram respeitados os princípios 

norteadores do ato administrativo sancionador, não havendo, portanto, elementos autorizadores 

para a abertura de processo revisional. Recife, PE, 22 de fevereiro de 2016. JOSÉ RANILSON 

DA SILVA-Maj PM-1º Membro - 1ª CPARAdm- EX-PM e DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA-Cap PM-  2º Membro - 1ª CPARAdm- EX-PM. 

 

DECISÃO 

                       Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação 

do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil 

em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. Publique-se; 

4.   Cumpra-se.  Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota n° 23/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. ANTÔNIO LUIZ DA SILVA 
Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 
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ANÁLISE 

Do Ato Atacado 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou ex offício da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. Alega ainda que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla 

defesa, alicerçando seu pedido no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

 Do Requerimento 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou 

os Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, 

atendendo requerimento do interessado ou “ex-offício” conceder a 

reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de ilegalidade ou 

injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de licenciamento. O 

Requerente alega ter sido excluído da Corporação, fazendo referência ao Boletim Geral nº 048, 

sem data (fls.02) e num parágrafo mais adiante que o licenciamento ocorreu à pedido, pelo 

fato do Requerente não mais desejar permanecer na Corporação, todavia anexou o Boletim Geral 

68, de 6 de abril de 1987, onde está registrado seu nome como licenciado ex-officio, além disso 

constam neste Boletim Geral como matrícula na PMPE o sequencial 20.752, como OPM em que 

servia na oportunidade do desligamento o 10º BPM, que o licenciamento ocorreu em 6 de abril 

de 1987, como nome do pai o do Sr. Luiz Manoel da Silva e como nome da mãe o da Sra. Itene 

Maria da Silva, cujos dados diferem daqueles inseridos no requerimento. 

No petitório apresentado, constam data de licenciamento (13 de março de 1995), matrícula 

(29870), OPM (14º BPM), nome do pai (Luiz José da Silva) e nome da mãe (Isabel Maria da 

Silva), além da ausência de cópia de documento de identificação pessoal. 

 

                                                                     PARECER   
          Em virtude das contradições identificadas no requerimento apresentado em relação ao  

contido no Boletim Geral da PMPE e da ausência de cópia de documento de identificação pessoal, 

esta Comissão entende que os documentos não referem-se à mesma pessoa, fato que impossibilita 

o prosseguimento da análise da demanda, visto que não está comprovada, ao menos, a condição 

de ex-policial militar do Requerente, portanto, pugna pelo INACOLHIMENTO do pleito ora 

apresentado pelo Sr. ANTÔNIO LUIZ DA SILVA. Recife, PE, 25 de fevereiro de 2016. JOSÉ 

RANILSON DA SILVA-Maj PM-1º Membro - 1ª CPARAdm- EX-PM e DIANA ELISA 

MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM- 2º Membro - 1ª CPARAdm- EX-PM. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-policiais Militares, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação 

do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil  
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3. em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem 

o interessado do teor da presente decisão; 

4. Publique-se; 

5. Cumpra-se.  Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota n° 24/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. ANTÔNIO CÍCERO DA SILVA 
 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

ANÁLISE 

Do Ato Atacado 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-offício” da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de 

morte os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do 

artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

Do Requerimento 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou 

os Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, 

atendendo requerimento do interessado ou “ex-offício” conceder a 

reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de ilegalidade ou 

injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de licenciamento. No caso 

em análise, o Requerente apenas acostou cópia do Boletim Geral da PMPE Nº 133 (folhas nº 1772 

e 1773), datado de 28 de julho de 1987, no qual consta a publicação do Ato Administrativo que o 

licenciou,  tendo  a  assertiva  constante  no  pedido  ora  encaminhada  se referido a fundamentos  
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meramente retóricos, com o objetivo de impugnar o Ato de Licenciamento sem ter apresentado 

qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da 

Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública 

Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de novembro de 2015. Portanto 

a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores a uma revisão do 

processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles consiste na apresentação 

de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção 

aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

 

Do Ônus da Prova 

É de quem alega, provar o alegado. Neste caso cabe ao Requerente fazer prova da ilegalidade ou 

da injustiça, ante o que indicam os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de novembro 

de 1990, devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular, e resta 

cristalino que o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador de uma revisão do ato 

atacado. 

 

Do Devido Processo Legal 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à época os 

princípios implícitos adotados na Administração Pública quer o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela Nova Carta 

Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como a análise do 

caso se reporta ao ano de 1987, estava ainda sob a égide deste diploma constitucional elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre o processo 

diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço do direito 

substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da ordem jurídica 

prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

 Impõe-se que como tal não se olvide das garantias constitucionais e processuais e dos princípios 

que devem regê-lo. Dentre eles sobressai o princípio do devido processo legal, inegável a 

importância de tal princípio como instrumento garantidor do direito substancial, portanto as 

atividades jurisdicionais e administrativas devem ser orientadas observando o devido processo 

legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal, porém induz uma reflexão mais aprofundada, pois apresenta 

como parte do gênero processo justo e estabelece os limites teleológicos da jurisdição. Portanto 

vamos encontrar nos termos do artigo 150, § 15, da Constituição Federal de 1967, tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de propiciar aos litigantes direito ao contraditório e à 

ampla defesa. É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito. 

Novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato de 

licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora aplicada a legislação 

prevista a época, quando o Comandante do 8º BPM formulou ao Exmo. Sr. Comandante Geral da 

PMPE, por meio de ofício, a análise das alterações do Requerente, quanto à possibilidade de sua 

permanência nas fileiras da Corporação, conforme previsão legal referenciada no Boletim Geral 

nº 133, de 28 de julho de 1987 (página 1773). 

 Ademais, não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça, a pena era a nulidade 

absoluta do ato administrativo punitivo, uma vez que no próprio Regulamento Disciplinar da  
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PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo tratava da 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco tem por finalidade especificar e classificar as 

transgressões disciplinares, estabelecer normas relativas à amplitude, 

aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial-militar das praças, interposições de recursos contra punições 

aplicadas e, em parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos 

Policiais-Militares.” (grifo nosso). 

 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos 

recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois 

ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade 

do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos dos incisos I, II e III do artigo 56 do 

Decreto 6.752/80, havia as figuras dos recursos disciplinares de RECONSIDERAÇÃO DE ATO, 

de QUEIXA e de REPRESENTAÇÃO, podendo serem interpostos por policiais militares que  

julgassem haver injustiça contra si ou contra seus subordinados, senão vejamos: 

 

 “ RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao 

policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, 

ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, na esfera 

disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(.…) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade que 

julgue subordinado seu estar sendo vítima de injustiça ou prejudicado 

em seus direitos, por ato de autoridade superior.”(grifo nosso) 

 

Assim é incoerente a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao devido 

processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de ocorrência 

de injustiça, ser proferida a NULIDADE do ato administrativo sancionador. Mesmo que seja 

arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo que não fora submetido ao devido processo 

legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla defesa, no que tange à 

parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, em face ao regime 

totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna de 1967, em seu 

artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido processo legal, e 

neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) respeitou aos preceitos estabelecidos e não criou óbice 

à revisão ou até mesmo à anulação do ato quando eivado de vícios. 
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 Dos Fatos  Novos 

Indicado no petitório, argumentandum tantum o fato de não ser a discussão fática do direito 

arguido, mas sim as circunstâncias retiradas da norma para alicerçar o pedido, pois segundo consta 

na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no âmbito da 

administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja afirma que o debate é meramente de 

direito, objetivando observar se os postulados atenderam ou não a aplicabilidade do ato que se 

pretende anular ou tornar sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a 

conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos à admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto à formalização, o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma revisão do ato 

que o licenciou das fileiras da corporação. 

 

Do Controle dos Atos Administrativos 

Reporta o pedido ainda evocar a ilegalidade do Ato Administrativo de licenciamento em análise, 

argumentando conforme o previsto na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tornam ilegais, porque deles se originam direitos(...).” 

 

Em análise da mencionada Súmula, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de ilegalidade 

no curso do processo disciplinar, que tenham culminando com a sanção de licenciamento. 

 Contudo, o Ato do licenciamento foi regido nos termos da letra “c” do parágrafo 2º do item II do 

Art. 109, da Lei 6783/80 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o ítem I do parágrafo 

1º do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto 6752/80,conforme 

publicação Boletim Geral da PMPE Nº 133, datado de 28 de julho de 1987, legislação em vigor 

na época, sendo substancial vislumbrar o licenciamento do ex-policial como ato jurídico perfeito, 

uma vez que já fora consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou, conforme 

preconiza o parágrafo 1º do artigo 6° do  Decreto-Lei Nº 4.657/42. 

 

 PARECER 
Em que pese a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo administrativo 

disciplinar arguida pelo Sr. ANTÔNIO CÍCERO DA SILVA sob alegação ter ocorrido injustiça 

ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. O petitório só argumentou retoricamente, alegando 

a falta de pressupostos legais no âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, 

contudo deixou claro se trata de uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos 

relevantes ensejadores da revisão do seu processo administrativo disciplinar. Perene então a 

ausência de fatos novos ou circunstancias relevantes, esta 1ª Comissão Permanente entende em 

pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois vislumbra que foram respeitados os princípios 

norteadores do ato administrativo sancionador, não havendo, portanto, elementos autorizadores 

para a abertura de processo revisional. Recife, PE, 25 de janeiro de 2016. JOSÉ RANILSON DA 

SILVA – MAJ PM-1º Membro – 1ª CPAR/DGP e DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA 

– Cap PM- 2º Membro – 1ª CPAR/DGP. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-policiais Militares, este Comando Geral resolve: 
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1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação 

do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil 

em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. Publique-se; 

4. Cumpra-se. Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota n° 25/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. JOÃO MARTINS DOS SANTOS 
 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

ANÁLISE 

Do Ato Atacado 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que licenciou o Requerente ex 

offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação. Alega ainda que o processo que o excluiu feriu os princípios de 

contraditório e ampla defesa, alicerçando seu pedido no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição 

Federal de 1988. 

  

Do Requerimento 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou 

os Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, 

atendendo requerimento do interessado ou “ex-offício” conceder a 

reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 
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Em análise do mencionado artigo, vislumbra-se, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça, no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento, tendo o Requerente alegado, à folha 02 ter sido excluído da Corporação em 22 de 

junho de 1982 e que o ato do licenciamento foi regido nos termos da letra “b”, do parágrafo 2º, 

do item II, do Art. 109, da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) e publicado no Boletim 

Geral da PMPE Nº 114. 

Contudo o requerente não especifica a data do boletim citado, nem acosta ao requerimento cópia 

do BG PMPE, ou quaisquer outras documentações que publiquem, contenham ou certifiquem sua 

incorporação, permanência e exclusão da Polícia Militar de Pernambuco, acostando apenas cópia 

de publicação da página 10 do Aditamento ao Boletim Geral da PMPE nº 132, datado de 18 de 

julho de 2002, na qual contém o indeferimento de diversos requerimentos de revisão de atos de 

licenciamentos “ex-offício” a bem da disciplina de ex-policiais militares, entre os quais é citado, 

o requerente de nome: JOÃO MARTINS DOS SANTOS, sem, contudo, conter 

especificações/citações de outros documentos de identificação pessoal, como numeração de 

Registro Geral (RG) ou de Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou ainda indicativo de filiação ou 

matrícula, que atestem tratar-se do requerente, nem tão pouco tal publicação contém os dados 

necessários para análise do requerimento em questão. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da 

Lei n.º 11.781/2000 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração pública 

estadual, da Lei nº 11.817, Lei Federal nº 8.112/90 e artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 

047, de 10 de novembro de 2015. 

 

Do Ônus Da Prova 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo sancionador a 

apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação 

da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei federal nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício no ato 

administrativo sancionador, cabe ao Requerente, de modo que a simples alegação de injustiça de 

penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de elementos 

novos, ainda não apreciados no processo originário. 

 

 PARECER 

Em virtude da ausência de documentos que permitam apreciar as informações, consoante 

legislação referenciada neste relatório, bem como pela existência de conflito de informações 

prestadas pelo Requerente, infere esta Comissão pela impossibilidade de prosseguimento da 

análise do presente requerimento e, portanto, pugna pelo INACOLHIMENTO do pleito ora 

apresentado pelo Sr. JOÃO MARTINS DOS SANTOS. Recife, PE, 22 de março de 2016. JOSÉ 

RANILSON DA SILVA - Ten Cel PM-1º Membro - 1ª CPARAdm-Ex-PM e DIANA ELISA 

MARQUES DE ALMEIDA - Cap PM-  2º Membro - 1ª CPARAdm- Ex-PM 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-policiais Militares, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento 

interno das Comissões de Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da  
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Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado de 

Pernambuco, para fins de conhecimento e a fim de que o interessado tome ciência do teor 

da presente decisão; 

3. Publique-se; e 

4. Cumpra-se.  Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota n° 26/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. MANOEL ALVES DE LIMA 
 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

ANÁLISE 

Do Ato Atacado 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou ex officio da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. 

Alega ainda que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988, Art. 31 da Lei 11.817/2000 

(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Súmula 473 do STF. 

 

Do Requerimento 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou 

os Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, 

atendendo requerimento do interessado ou “ex-offício” conceder a 

reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de ilegalidade ou 

injustiça, no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de licenciamento, tendo o 

Requerente alegado, à folha 02, ter sido excluído da Corporação em 26 de agosto de 1985 e que 

o ato do licenciamento foi regido nos termos da letra “c”, do parágrafo 2º, do item II, do Art. 109, 

da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) e publicado no Boletim Geral da PMPE Nº 159. 

Contudo o requerente não especifica a data do boletim citado, nem acosta informações referentes 

ao período de admissão, permanência e exclusão da Polícia Militar de Pernambuco, inobservando  
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preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito 

da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro 

de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

Do Ônus Da Prova 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo sancionador a 

apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação 

da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da Lei Federal nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício no ato 

administrativo sancionador, cabe ao Requerente, de modo que a simples alegação de injustiça de 

penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de elementos 

novos, ainda não apreciados no processo originário. 

 

PARECER 

Em virtude da ausência de documentos que permitam apreciar as informações, consoante 

legislação referenciada neste relatório, cujas informações deixaram de ser apresentadas pelo 

Requerente, infere esta Comissão pela impossibilidade de prosseguimento da análise do presente 

requerimento e, portanto, pugna pelo INACOLHIMENTO do pleito ora apresentado pelo Sr. 

MANOEL ALVES DE LIMA.  Recife – PE, em 22 de março de 2016. JOSÉ RANILSON DA 

SILVA – Ten Cel  PM-1º Membro - 1ª CPARAdm-Ex-PM DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA-Cap PM- 2º Membro - 1ª CPARAdm-Ex-PM. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares, este Comando Geral resolve: 

 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento 

interno das Comissões de Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da 

Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado de 

Pernambuco, para fins de conhecimento e a fim de que o interessado tome ciência do teor 

da presente decisão; 

3. Publique-se; e 

4. Cumpra-se.  Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota n° 27/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. NEWTON ROBERTO DOS SANTOS 
 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados  
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por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

 ANÁLISE 

Da Quinquenalidade 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações em desfavor 

da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 (da União), 

11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco)  não estabelecem prazo para ocorrência 

da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou circunstâncias 

capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

 

Do Requerimento 

 O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou 

os Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, 

atendendo requerimento do interessado ou “ex-offício” conceder a 

reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.” 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de ilegalidade ou 

injustiça no curso do processo disciplinar, que culminou com a sanção de licenciamento ex officio. 

O Demandante acostou ao requerimento cópias da publicação do ato de licenciamento,  de Fichas 

de Justiça e Disciplina e de outros documentos, os quais serão objeto de considerações desta 

Comissão. 

 

Da Estabilidade Policial Militar 

O Ato do licenciamento se reporta à data de 9 Ago 85, cuja estabilidade do policial militar já era 

alcançada com 10 (dez) anos de efetivo serviço, nos termos da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da 

Lei  6.783/74: 

“Título III 

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS 

MILITARES 

Capítulo  I 

DOS DIREITOS 

 Art. 49 - São direitos dos policiais-militares: 

(...) 

IV - Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

a) estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de 

efetivo serviço;” 

 Em conformidade com o que preconiza o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, da Constituição 

Federal de 1967, os Estados possuíam faculdade de legislar, de forma complementar, nas matérias 

referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das polícias militares, consoante 

transcrições abaixo: 
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  “Constituição Federal de 1967: 

(...) 

Art 8º - Compete à União: 

(...) 

XVII - legislar sobre: 

(...) 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias  das   polícias  

militares   e  condições  gerais  de  sua convocação, inclusive 

mobilização. 

(...) 

 § 2º - A competência da  União  não  exclui a dos Estados para legislar   

supletivamente   sobre   as  matérias  das letras  c, d, e, n, q e v do item 

XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

 

Bem como  o previsto no  Art. 43 do Decreto  Federal nº 88.777, de 30 de   setembro de1983  

também  já  servia  de  fundamento  para a legislação peculiar à PMPE, a exemplo do estatuto 

acima citado e de outras leis: 

 “Art. 43 - Os direitos, remuneração,  prerrogativas  e deveres do 

pessoal das  Polícias Militares  em serviço ativo ou na inatividade, 

constarão de legislação peculiar em cada  Unidade da  Federação, 

estabelecida exclusivamente para as mesmas. Não será permitido o  

estabelecimento de  condições superiores às que, por lei ou 

regulamento, forem atribuídas ao pessoal das Forças Armadas, 

considerada a correspondência relativa dos postos e graduações.” 

 

Diante disto, verifica-se que o Requerente, na oportunidade contava com menos que 10 (dez) 

anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 14 Abr 81 e foi licenciado em 9 Ago 85, conforme 

cópia das páginas 1.203 e 1.204, do Boletim Geral da PMPE nº 148, de 9 de agosto de 1985, não 

possuindo, assim, estabilidade funcional. 

 

Do Ato Atacado 

O pleito requer o desarquivamento do processo administrativo de exclusão e a revisão 

administrativa da respeitável decisão punitiva, alicerçando seu pedido no Artigo 31 da Lei 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Súmula 654 do STF, 

Art. 5º da Constituição Federal de 1988, art. 1º do Decreto nº 20910/32, ART. 168 da Lei nº 

8112/90 e inciso VI, do Parágrafo Único, do Art. 2º da Lei nº 9784/99. 

 

Do Ato de Licenciamento 

Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme transcrição abaixo da cópia das páginas 

1.203 e 1.204, do Boletim Geral da PMPE nº 148, de 9 de agosto de 1985: 

 

 “Licencio, ex-offício, a bem da disciplina do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “c”,  parágrafo 2º ,  e Item II,  do Art. 

109, da Lei 6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com 

o Item II, do paragrafo 1º, do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da 

PMPE, aprovado pelo Decreto Lei  6752/80, de 1º OUT 80 (RDPM) 

atendendo a solicitação do Comandante do BPGd, formulada através do 

Of. nº 211/Sec/85, datado de 02AGO85, os militares abaixo 

discriminados: 

(...) 

Soldado QPMG 1/16959/BPGd- Newton Roberto dos Santos, filho de  
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João Felipe dos Santos e de Maria Francisca dos Santos, da classe de 

1961 e portador do Certificado de Reservista de 2ª. Categoria nº 616482 

RA 210812004245, Série A, 21ª. CSM/7ª.RM. 

 

A acusação formal caracterizava-se outrora com os fundamentos na letra “c”, parágrafo 2º, item 

II, do Art. 109, da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o item II, do 

parágrafo 1º, do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto Lei  

6752/80, de 1º Out 80 (RDPM). O primeiro diploma legal diz respeito ao licenciamento ex ofício, 

a bem da disciplina, e o seguinte transcrevemos para melhor análise: 

 

“Art 31. O licenciamento e exclusão a bem da disciplina consiste no 

afastamento, ex offício, do policial-militar das fileiras da Corporação, 

conforme prescrito no Estatuto dos Policiais-Militares. 

 

Paragrafo 1º- O licenciamento a bem da disciplina deve ser aplicado à 

praça sem estabilidade assegurada, mediante a análise de suas 

alterações, por iniciativa do Comando Geral, quando: 

 

I - (...) 

 

II - no comportamento MAU, for verificada a impossibilidade de 

melhoria de comportamento, como está escrito neste regulamento. 

(grifo nosso) 

 

Analisando as Fichas de Justiça e Disciplina e as Folhas de Alterações juntadas ao requerimento, 

verifica-se que em 13 Jan 84 (Vide verso da Ficha de Justiça e Disciplina, fls. 33, o Requerente 

ingressou no comportamento “MAU”, afirmação equivocada, pois que o ingresso no 

comportamento “MAU” se deu, na realidade em 5 Jan 84, oportunidade em que o Demandante 

foi punido com mais de 2 (duas) prisões, no período de 1 (um) ano. 

 O Requerente foi punido com prisão em três oportunidades,   conforme publicaram os Boletins 

Internos nº 120, de 1º Jul 83 (10 dias), nº 172, de 20 Set 83 (10 dias) e nº 5, de 5 Jan 84 (15 dias) 

e como encontrava-se no comportamento “BOM”, foi reclassificado para o “MAU”, em 

atendimento ao que prescreve o Art. 53, inciso III, letra “b”, do Regulamento Disciplinar da 

PMPE. 

Nesta condição comportamental, para atingir a melhoria de comportamento o Requerente deveria 

permanecer por um prazo de 2 (dois) anos sem sofrer qualquer punição, migrando para o 

comportamento “INSUFICIENTE', conforme dicção do Art. 54, inciso I do Regulamento 

Disciplinar da PMPE, transcrição a seguir, do contrário estaria passível de submissão a um 

processo sumário de licenciamento, de conformidade com legislação já citada, por não possuir 

estabilidade funcional: 

 

“ Art. 54. A melhoria de comportamento das praças deve ser feita 

automaticamente como se estabelece a seguir: 

 

I- do Mau para o Insuficiente - quando no prazo de dois anos, 

não houver a praça sofrido qualquer punição;” 

 

Nesta perspectiva, o Requerente cometeu outra transgressão disciplinar em 4 Jan 84 (última 

transgressão, da qual encontramos registro, antes do ato de licenciamento), já estando no 

comportamento “MAU”, segundo consta na Folha de Justiça e Disciplina nº 004, o que 

possibilitaria a penalização com o  licenciamento ex offício a bem da disciplina, nos termos do  
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Inciso II do Art 31 do RDPM. Contudo, o Comandante penalizou-o disciplinarmente com uma 

repreensão, sendo o ato publicado no Boletim Interno nº 10, de 13 Jan 84. 

O vício de legalidade, provavelmente cometido, segundo entendimento desta Comissão, com base 

na documentação existente no requerimento e à luz do Art. 35, IV, do RDPM (transcrito abaixo), 

talvez tenha consistido no licenciamento ex officio a bem da disciplina, em razão da mesma 

transgressão, pela qual o Requerente já fora punido com repreensão, cuja pena disciplinar capital 

encontra-se publicada no Boletim Geral nº 148, de 9 Ago 85. 

 

“Art. 35 A aplicação das punições deve atender as seguintes normas: 

(…) 

IV- por uma única transgressão não deve ser aplicada mais de uma 

punição. (grifo nosso) 

 

Uma vez que em análise às Fichas de Justiça e Disciplina, apresentadas em anexo ao 

requerimento, verifica-se o registro das penas disciplinares sofridas pelo Requerente entre os 

meses de maio de 1983 a janeiro de 1984 (2 detenções, 3 prisões e 1 repreensão) e a pena 

disciplinar de licenciamento ex officio, imposta em agosto de 1985, de forma que não foram 

localizados documentos similares referentes a um período de 17 (dezessete) meses, ou seja, de 

fevereiro de 1984 a junho de 1985, consoante cópias em anexo. 

A fim de complementar estas informações, esta Comissão diligenciou junto à DGP-7 (Arquivo 

Geral da PMPE) e na pasta funcional do ex-policial militar, Demandante, localizou as Folhas de 

Alterações (documentos onde são registradas informações mensais sobre a vida funcional do 

policial militar) de nº 001, 003, 004, 007 e outra sem número, constatando, também, a falta de 

informações referentes a diversos meses e a ausência do Ofício nº 211/85/Sec/BPGd, datado de  

2 Ago 85, através do qual o Comandante da Organização Policia Militar–OPM solicitou o seu 

licenciamento (ver cópias em anexo). 

 As Folhas de Alterações registram informações a partir de janeiro de 1983 (quase 2 anos após o 

ingresso de Demandante na PMPE, que ocorreu  em 14/01/1981) até o mês de junho de 1985, 

todavia, também, sem dados referentes aos meses de março, junho, julho, agosto e dezembro de 

1983, fevereiro e junho de 1984, bem como aos meses de julho e agosto de 1985. 

Especificamente quanto ao período de 17 meses, anteriores ao licenciamento ex officio do 

Requerente, não foram localizadas nas Fichas de Justiça e Disciplina, nem nas Folhas de 

alterações, por esta Comissão, informações sobre a vida funcional em relação aos meses de 

fevereiro e junho de 1984 e julho e agosto de 1985. 

 

PARECER 
Considerando inicialmente a ausência de motivação expressa da impossibilidade de melhoria de 

comportamento no ato de licenciamento, que estaria caracterizada por uma nova transgressão 

após o ingresso do então policial militar no comportamento “mau”, num período de 2 (dois) anos, 

e posteriormente a lacuna nos registros disciplinares, somada a não localização do Ofício nº 

211/85/Sec/BPGd, datado de 2 Ago 85, com o motivo da solicitação do licenciamento, pelo 

Comandante da OPM, fatos estes que impossibilitam chegar à conclusão sobre o cometimento de 

nova transgressão disciplinar pelo Demandante, que ensejaria a sanção de desligamento, e em 

homenagem ao princípio constitucional do in dubio pro reo, esta Comissão vislumbra a possível 

existência de vício legalidade no ato de licenciamento do ex-policial militar, Sr. NEWTON 

ROBERTO DOS SANTOS, matrícula 16.959/PMPE, e comunga com o pleito de revisão 

disciplinar para análise de concessão de reabilitação, consoante previsão do art. 31 da Lei nº 

11.817, de 24 Jul 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco). Recife – PE, 

em 18 de março de 2016. JOSÉ RANILSON DA SILVA-Ten Cel  PM-1º Membro - 1ª 

CPARAdm-EX-PM DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 2º Membro - 1ª 

CPARAdm-EX-PM. 
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DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender estarem configurados 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, 

conforme os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento 

interno das Comissões de Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, à Diretoria de Gestão de Pessoas, à 

Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos, às Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e da Assembleia Legislativa do Estado, para fins 

de ciência ao interessado do teor da presente decisão, ficando este Comando Geral no 

aguardo de decisão judicial sobre o processo nº 0008896-02.2015.8.17.0990, cujo 

relatório, contendo a realização de oitiva, por determinação judicial,  foi encaminhado à 

Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, para remessa ao 

Poder Judiciário.    

3. Remetam-se os Autos do Requerimento à DEAJA, para proceder aos 

encaminhamentos necessários ao início do processo revisional, infomando a este 

Comando Geral acerca das providências adotadas; 

4. Cumpra-se 

5. Publique-se. 

5. Cumpra-se.  Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota n° 28/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr.  EVERALDO FERREIRA GUIMARÃES 
 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

ANÁLISE 

 Do Ato Atacado 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que licenciou ex-offício da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco o Requerente e que, em consequência, seja procedida sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu de morte os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco  
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e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Do Requerimento 

 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou 

os Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, 

atendendo requerimento do interessado ou ex-offício conceder a 

reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser 

publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos 

administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do militar, desde que 

não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.” 

 

Analisando o mencionado artigo, infere-se que deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE n.º 120, datado de 1 de julho de 1980, registra que 

o licenciamento do requerente ocorreu em atendimento à previsão do Art. 109, II, § 2º, letra “c” 

da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco). 

A assertiva ora encaminhada, constante no pedido, refere-se a fundamentos meramente retóricos, 

tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente inclinação 

a não apresentar qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na aplicabilidade 

da pena capital. 

 Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da 

Lei n.º 11.781/2000, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 

Estadual de Pernambuco e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de novembro 

de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores a uma 

revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles é a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação 

da sanção aplicada, conforme inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000. 

 

 Do Ônus da Prova 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da ilegalidade ou 

da injustiça, ante o que indicam os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de novembro 

de 1990 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias 

e das fundações públicas federais), devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que 

pretende anular, e resta cristalino que o Requerente não demonstrou qualquer motivo ensejador 

de uma revisão do ato atacado, consoante será demonstrado. 

 

Da Inspeção de Saúde 

Alega o Requerente que a Portaria do Comando Geral nº 1.549, de 2 de dezembro de 1992, prevê 

um procedimento semelhante ao denominado no meio civil de “exame demissional”, não sendo 

respeitado tal direito quando de sua saída das fileiras da Corporação. 

Na realidade, vigiu a Portaria do Comando Geral nº 1.540, de 2 de dezembro de 1992, publicada  
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no Boletim Geral nº 225, de 07 de dezembro de 1995, que normatizou o procedimento de 

licenciamento ex officio e exclusão de Praça, prevendo dentre outros atos a “inspeção de saúde” 

para toda Praça licenciada ou excluída, a partir da publicação da portaria em comento, bem como 

respeito ao princípio da ampla defesa, nos termos do art. 5º da Constituição Federal de 1988 e art. 

9º do Decreto nº 3.639/75. Esta portaria foi revogada em 11 de setembro de 1995, pela Portaria 

do Comando Geral nº 1.575, publicada no SUNOR nº 22, de 5 de outubro de 1995, que aprovou 

as instruções complementares para aplicação do regulamento disciplinar da Polícia Militar, 

mantendo a obrigatoriedade da inspeção de saúde e respeitando a ampla defesa. 

Portanto, observa-se de forma cristalina que o Requerente não foi desrespeitado quanto à 

aplicação do citado procedimento, visto ter sido licenciado ex officio, a bem da disciplina a contar 

de 27 de junho de 1980, portanto, mais de 11 anos antes da entrada em vigor da Portaria nº 1.540, 

quando ainda inexistia previsão da inspeção de  saúde.    

Do Devido Processo Legal 

 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à época os 

princípios implícitos adotado na Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fato que o devido processo legal não é um instituto novo, que foi estabelecido pela Carta Magna 

de 1988, havia sim previsão no texto constitucional de 1967, e como a análise do caso se reporta 

ao ano de 1980, estava ainda sob a égide deste diploma constitucional elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre o processo 

diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço do direito 

substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da ordem jurídica 

prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das garantias 

constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai o princípio 

do devido processo legal, inegável a importância de tal princípio como instrumento garantidor do 

direito substancial, portanto as atividades jurisdicional e administrativa devem ser orientadas 

observando o devido processo legal como fator que propicie as garantias do justo processo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, pois apresenta-

se como parte do gênero processo justo, estabelecendo os limites teleológicos da jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, o aspecto jurídico do devido processo 

legal, inclusive com a situação de ofertar aos litigantes o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos direitos 

individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão ao seu direito. 

Novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato de 

licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a nulidade 

absoluta do ato administrativo punitivo. 

O próprio Regulamento Disciplinar do Exército Brasileiro (Decreto nº 82.028, datado de 24 de 

julho de 1978), aplicável na PMPE em respeito ao Art. 136 do Estatuto da PMPE (Lei nº 

6.783/74), já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 

  “RDE 

Art. 1º. O Regulamento Disciplinar do Exército tem por finalidade 

especificar as transgressões disciplinares e estabelecer normas relativas 

a punições disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e 

recompensas. ” 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos 

recursos, ao Policial Militar não recaía a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois 

ocorria sim um rito administrativo disciplinar, e nos termos do artigo 56, dos incisos I, II e III ao 

artigo 60, todos do Decreto 6.752/80, três recursos podiam ser interpostos pelo militar ou por seu 

superior hierárquico, nas situações em que quaisquer deles  julgasse haver ofensa ou injustiça na 

sanção aplicada, senão vejamos: 

 

 “RDE 

TÍTULO V 

RECURSOS E RECOMPENSAS. 

Capítulo I 

DOS RECURSOS 

 

Art. 51.  Interpor recurso disciplinar é o direito concedido ao militar 

que se julgue, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou 

injustiçado por superior hierárquico, na esfera disciplinar. 
 

Parágrafo único - São recursos disciplinares: 

 

1) o pedido de reconsideração de ato; 

2) a queixa; 

3) a representação. 

 

Art. 52.  Reconsideração de ato - é o recurso interposto mediante 

requerimento, por meio do qual o militar que se julgue, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado, solicita à 

autoridade que praticou o ato, o reexame de sua decisão e a 

reconsideração do ato. 

 

§ 1º - O pedido de reconsideração de ato deve ser encaminhado através 

da autoridade a quem o requerente estiver diretamente subordinado. 

 

§ 2º - O pedido de reconsideração de ato deve ser apresentado no prazo 

máximo de dois dias úteis, a contar da data em que o militar tomar, 

oficialmente, conhecimento do ato cuja reconsideração pleiteia. 

 

§ 3º - O despacho da autoridade, a quem é dirigido o Pedido de 

reconsideração de ato, não deve ultrapassar o prazo máximo de cinco 

dias úteis. 

(...) 

Art. 55.  A apresentação dos recursos disciplinares mencionados no 

parágrafo único do Art. 51 deve: ser feita individualmente, tratar de 

caso específico, cingir-se aos fatos que o motivaram, fundamentar-se 

em novos argumentos, provas ou documentos comprobatórios e 

elucidativos e não conter comentários.” (grifos nossos) 

 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao devido 

processo legal, pois como bem demonstrado, já havia normas explícitas para serem aplicadas aos 

casos de ilegalidade ou injustiça, que culminariam com o proferimento da NULIDADE do ato 

administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não fora submetido ao devido processo legal e que  
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não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla defesa, no que tange à parte 

disciplinar ou aos ritos de licenciamento a bem da disciplina, em face ao regime totalitário, toda 

a análise deve ser revestida de cuidados, pois a Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já 

estabelecia aos litigantes a submissão ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 

6.752/80 (Dispõe sobre o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco) respeitava 

os preceitos estabelecidos e não criou óbice à revisão ou até mesmo à anulação do ato sancionador. 

 

Do Licenciamento para Praças sem Estabilidade 

 

Cita ainda o Requerente a Portaria do Comando Geral nº 088/2007, documento que normatiza a 

elaboração de processo de licenciamento a bem da disciplina para Praças sem estabilidade, 

situação na qual se enquadrava o Requerente quando de seu desligamento da Corporação, todavia 

a referida norma faz-se inaplicável ao caso em análise, por ser posterior ao licenciamento a bem 

da disciplina do demandante. 

Da Quinquenalidade 

 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações em desfavor 

da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 (da União),  

11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para ocorrência da 

revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou circunstâncias 

capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada.    

                                  

Da publicidade do Ato 

Argumenta o Requerente que seu licenciamento apresenta vício formal, por não haver sido 

publicizado por meio do Diário Oficial do Estado, contrariando a previsão do art. 97, I, “a”, da 

Constituição de Pernambuco. 

À míngua de qualquer iniciativa, já decorre em erro o Requerente em arguir tal dispositivo 

constitucional, até mesmo porque seu licenciamento ex officio a bem da disciplina se deu na data 

de 1º de julho de 1980, portanto fora do alcance da norma elencada para albergar seu pedido. 

Porém novamente para que não se pratique injustiça, esta Comissão, traz à baila informação 

necessária, até mesmo para conhecimento do Requerente, que a publicação em Diário Oficial do 

Estado de punições, Portarias e outras informações no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, já se encontra pacificada, no que tange a necessidade de publicação em DOE. 

Segundo consta no Parecer PGE n.º 512/2007, da Procuradoria Geral do Estado, datado de 11 de 

outubro de 2007, em requerimento dirigido pelo ex-policial militar Francisco Nunes de Carvalho, 

qual alegou não ter seu ato demissionário publicado em Diário Oficial do Estado e assim requereu 

a nulidade do mesmo. 

Em seu múnus, a Colenda PGE, entendeu em não acatar ao pleito, em razão do ato administrativo 

se encontrar revestido de legalidade em sua espécie. 

Alicerçado também nos termos do parágrafo único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – Estatuto dos 

Policiais Militares do Estado de Pernambuco, não há como admitir ao pleito, pois respeitado os 

princípios do ato administrativo punitivo, senão vejamos: 

 

“Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim da Corporação do ato oficial 
correspondente, e não poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” 

 

Do Processo de Licenciamento “Ex officio” a Bem da Disciplina 

O Processo de Licenciamento “Ex officio” a Bem da Disciplina das Praças sem estabilidade,  
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obedecia, na época dos fatos, a previsão do Regulamento Disciplinar do Exército Brasileiro, 

precisamente o Art. 30, § 1º, nº 2, e consistia na reunião das transgressões disciplinares praticadas 

pelo acusado que ingressasse no comportamento MAU e não demonstrasse possibilidade de 

melhoria do comportamento, a ser enviado por meio de ofício do Comandante da OME para 

análise e decisão da autoridade competente (O Comandante Geral da PMPE). 

Difere, em linhas gerais, neste mister, que o processo de licenciamento ex officio a bem da 

disciplina, de Praças sem estabilidade, realizado outrora não estabelecia a defesa prévia, todavia 

proporcionava os recursos disciplinares e judiciais, consoante demonstrado. 

 

Da Revisão Realizada Anteriormente 

 Ressalte-se que em oportunidade anterior, a 5ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos – 5ª CPRAD, composta pelos Oficiais Ten Cel PM Givanildo dos Santos 

(Presidente), Maj PM Kleywison Diogo da Silva (Revisor) e Maj PM Rogério Ribeiro de 

Almeida (Relator) realizou processo de revisão disciplinar, com vistas a dar cumprimento ao 

Mandado de Segurança nº 0009131-49.2003.8.17.0000, originário do TJPE, impetrado pelo Sr. 

EVERALDO FERREIRA GUIMARÃES, esclarecendo que o demandante em período inferior 

a 1 (um) ano, ou seja, de 4 de novembro de 1978 a 23 de outubro de 1979, foi punido 

disciplinarmente por 5 (cinco) vezes, sendo 4 (quatro) prisões e 1 (uma) detenção, totalizando  81 

(oitenta e um) dias de sanções disciplinares, por transgressões diversas. 

O Requerente ingressou no comportamento MAU ao acumular mais de 2 (duas) prisões 

disciplinares, no período máximo de 1 (um) ano, visto ter sido punido com mais 1 (uma) detenção, 

a partir de 10 de abril de 1979,  consoante  o Art. 50, § 1º, V, “a”, do Regulamento Disciplinar 

Exército Brasileiro (Decreto nº 82.028/78) aplicável subsidiariamente na Polícia Militar de 

Pernambuco, por força do Art. 136 do Estatuto da PMPE (Lei nº 6.783/74). 

 Não obstante, a 5ª CPRAD  também identificou que após a detenção disciplinar acima citada, e 

antes de completar 1 (um) ano da primeira prisão disciplinar, também já referenciada, o 

Requerente ainda cometeu outras duas transgressões disciplinares, que lhe valeram mais 2 (duas) 

prisões, que somaram 38 (trinta e oito) dias de sanções, demonstrando desta forma seu 

desinteresse na própria recuperação disciplinar e, principalmente,  ausência de perfil para 

permanência nas fileiras da Corporação, culminando com o licenciamento ex officio a bem da 

disciplina, a contar de 27 de junho de 1980, pelas 5 (cinco) punições disciplinares e pelo 

envolvimento no homicídio do menor conhecido por “Neguinho Tesoura”, no dia 17 de junho de 

1980, na 2ª Travessa Júlio Bernardo, nº 148 – Campina dos Coelhos – Arcoverde – PE, 

oportunidade em que foi apresentado à Delegacia de Homicídios, tendo em decorrência 

permanecido recluso na Penitenciária Agrícola de Itamaracá de 1981 a 1984. 

 A 5ª Comissão encerrou a Revisão Disciplinar em 30 de maio de 2014, concluindo que o ato de 

licenciamento ex officio a bem da disciplina não apresentou ilegalidade ou injustiça e que o 

Requerente não apresentou fatos novos ou circunstâncias que pudessem ensejar a inocência do 

punido ou inadequação da penalidade aplicada. 

 

PARECER 

Em que pese a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo administrativo 

disciplinar arguida, mais uma vez, pelo Sr. EVERALDO FERREIRA GUIMARÃES, sob 

alegação de ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não 

restou provado, isto é não ficou caracterizada qualquer ilegalidade ou injustiça em seu ato 

punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no âmbito do 

Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se tratar de uma 

aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstâncias relevantes esta 1ª Comissão Permanente de  
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Análise de Requerimentos Administrativos entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois 

vislumbra haverem que foram respeitados os princípios norteadores do ato administrativo 

sancionador, não havendo, portanto, elementos autorizadores para a abertura de processo 

revisional. Recife, PE, 22 de janeiro de 2016. JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM-1º Membro 

- 1ª CPARAdm- EX-PM DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM-  2º Membro - 1ª 

CPARAdm- EX-PM. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-policiais Militares, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação 

do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil 

em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. Publique-se; 

4. Cumpra-se.Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota n° 29/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. JOSÉ EUSÉBIO DE MELO FILHO 
 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

ANÁLISE 

Do Ato Atacado 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou ex offício da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. 

Alega ainda que o processo excluiu o Requerente feriu os princípios de contraditório e ampla 

defesa, alicerçando seu pedido no Artigo 40 e 65 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado de Pernambuco), Art. 99  e Art. 150 da Constituição Federal de 1967. 

 

Do Requerimento 
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O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou 

os Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, 

atendendo requerimento do interessado ou “ex-offício” conceder a 

reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de ilegalidade ou 

injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de licenciamento. 

No caso em análise, o Requerente acostou cópia do Boletim Geral PMPE nº 160, de 24 de agosto 

de 1983, no qual consta a publicação do Ato Administrativo que o licenciou, tendo a assertiva 

constante no pedido ora encaminhada se referido a fundamentos meramente retóricos, com o 

objetivo de impugnar o Ato de Licenciamento sem ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

 Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da 

Lei n.º 11.781/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública 

Estadual, dos Arts. 31, 39 e 40 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco) e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores a uma 

revisão do processo administrativo que culminaram com o licenciamento, destacando-se a 

apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.718/2000. 

 

Do Ônus da Prova 

É de quem alega provar o alegado. Neste caso cabe ao Requerente fazer prova da ilegalidade ou 

da injustiça, ante o que indicam os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de novembro 

de 1990 (Estatuto dos Servidores Públicos Federais), devendo trazer à baila qual o vício do ato 

administrativo formal e/ou material que pretende anular, e resta cristalino que o Requerente não 

demonstrou qualquer motivo ensejador de uma revisão do ato atacado. 

 

Do Devido Processo Legal 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à época os 

princípios implícitos adotados na Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do 

contraditório. Passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela Nova Carta 

Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como a análise do 

caso se reporta ao ano de 1983, estava ainda sob a égide do segundo diploma constitucional aqui 

elencado. 

Inicialmente alega o Requerente ter sido excluído ex officio dos quadros da PMPE, consoante o 

Boletim Geral nº 160, de 24 de agosto de 1983, amparado na letra “c”, do art. 2º e inciso II, do 

art. 109 da Lei 6.783/74 (Estatuto da PMPE), sem acusação formal e processo administrativo. 

 Há que se respeitar o posicionamento do ilustre causídico, todavia esta Comissão ousa discordar, 

pois que analisando o Boletim Geral da PMPE, anteriormente citado, cuja cópia da página 2530 

foi anexada ao presente requerimento, conclui-se que o Requerente foi licenciado ex officio com 

base na letra “b”, do inciso e artigo citados. O artigo que trata de exclusão ex officio de Praças é 

o 112 da Lei 6.783/74. 

De outra banda, entendemos equivocada a informação de inexistência de acusação formal e de 

processo administrativo. 

A acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto  
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nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco) 

e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse o sentimento do dever, a honra 

pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, o policial militar era 

formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra transgressão disciplinar, 

sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, desencadeava o 

processo de licenciamento ex officio, aplicado à Praça sem estabilidade assegurada, conforme 

previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na reunião das alterações 

disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação da prática de nova 

transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas fileiras da 

Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por iniciativa própria 

desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM- Organização Policial 

Militar (atualmente OME- Organização Militar Estadual), na qual se encontrava servindo o 

policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio de ofício ao Comandante 

Geral da PMPE. Portanto, a alegação de inexistência de acusação formal e de processo 

administrativo não se coaduna com a realidade. 

 Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, que revogou 

o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do parágrafo 1º, 

do art. 30, o licenciamento ex officio da Praça sem estabilidade por meio de um rito sumário, em 

razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor 

policial militar ou o decoro da classe. 

 Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, a Constituição de 

67 facultava apreciação de qualquer lesão ao direito pelo Poder Judiciário e assistência judiciária 

aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem como ampla defesa 

e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim como expedição 

de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora aplicada a legislação 

prevista a época. 

 Ademais, não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através de recursos 

administrativos incluindo os disciplinares, pois, em caso de injustiça, poderia ocorrer a nulidade 

absoluta do ato administrativo punitivo, uma vez que no próprio Regulamento Disciplinar da 

PMPE, Decreto n.º 6.752, já em seu primeiro artigo, previa a possibilidade de recursar no âmbito 

da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco tem por finalidade especificar e classificar as transgressões 

disciplinares, estabelecer normas relativas à amplitude, aplicação das 

punições disciplinares, classificação do comportamento policial-militar 

das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, 

em parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 

 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos 

recursos, ao Policial Militar não recaía a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois 

ocorria sim um rito administrativo disciplinar, e nos termos do artigo 56, dos incisos I, II e III ao 

artigo 60, todos do Decreto nº 6.752/80 (RDPM), três recursos podiam ser interpostos pelo militar 

próprio ou por seu superior hierárquico, nas situações em que quaisquer deles julgasse haver 

ofensa ou injustiça na sanção aplicada, senão vejamos: 
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 “ RDPM 

 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

 

Art. 56.  Interpor recurso disciplinar é o direito concedido ao militar 

que se julgue, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou 

injustiçado por superior hierárquico, na esfera disciplinar. 
 

Parágrafo único - São recursos disciplinares: 

 

I- O pedido de reconsideração de ato; 

II- A queixa; 

III- A representação. 

 

Art. 57.  Reconsideração de ato - é o recurso interposto mediante 

requerimento, por meio do qual o militar que se julgue, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado, solicita à 

autoridade que praticou o ato, o reexame de sua decisão e a 

reconsideração do ato. 

 

§ 1º - O pedido de reconsideração de ato deve ser encaminhado através 

da autoridade a quem o requerente estiver diretamente subordinado. 

 

§ 2º - O pedido de reconsideração de ato deve ser apresentado no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data em que o policial-militar 

tomar oficialmente conhecimento dos fatos que o motivaram. (sic) 

 

§ 3º - A autoridade a quem é dirigido o pedido de reconsideração de ato, 

deve dar despacho ao mesmo no prazo máximo de 4(quatro) dias úteis. 

(...) 

Art. 60.  A apresentação dos recursos disciplinares mencionados no 

Parágrafo Único, do Art. 56, deve ser feita individualmente; tratar de 

caso específico; cingir-se aos fatos que o motivaram; fundamentar-se em 

novos argumentos, provas ou documentos comprobatórios, elucidativos, 

e não conter comentários.” (grifos nossos) 

 

Assim é incoerente a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao devido 

processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explicitas para  contraposição aos 

casos de injustiça ou ilegalidade, onde poderia ser proferida a NULIDADE do ato administrativo 

sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava, ou não fora, submetido ao devido 

processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla defesa, no que 

tange à parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, em face ao 

regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna de 1967, 

em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido processo 

legal, e neste caso, o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) respeitou aos preceitos estabelecidos, e não 

criou óbice à revisão ou até mesmo à anulação do ato. 
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Da Quinquenalidade 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32  que trata da prescrição quinquenal de ações em desfavor 

da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 (da União), 

11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco)  não estabelecem prazo para ocorrência da 

revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou circunstâncias 

capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

 

Dos Fatos Novos 

Indicado no petitório, ad argumentandum tantum o fato de não ser a discussão fática do direito 

arguido, mas sim as circunstâncias retiradas da norma para alicerçar o pedido, pois segundo consta 

na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no âmbito da 

administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é meramente de 

direito, objetivando observar se os postulados atenderam ou não a aplicabilidade do ato que se 

pretende anular ou tornar sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a 

conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Prima face, o até aqui demonstrado não trouxe aspectos ensejadores de uma revisão do ato que o 

licenciou das fileiras da corporação. 

 

Do Controle Dos Atos Administrativos 

 

Reporta o pedido ainda arguir-se de uma possível violação aos Princípios Constitucionais de 

Proporcionalidade de Razoabilidade na aplicação da pena, alegando (vide folha 05 do 

Requerimento) que as fichas de disciplina do Requerente, anexas ao requerimento, demonstram 

que o ex-policial em lide não cometeu qualquer falta grave, mas apenas é dito que faltou em 

poucas ocasiões de serviço e foi punido severamente por isso, de modo que afirma ter havido 

injustificável abuso da Autoridade responsável pelo licenciamento. 

Tal argumento é descabido em virtude de não serem as punições contidas nas fichas de disciplinar 

do requerente objeto de análise desta Comissão, e sim apenas a sanção que culminou no 

desligamento do Requerente das fileiras da Corporação, como prevê o parágrafo 1º da Portaria 

Administrativa do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 

de novembro de 2015, todavia no intuito de demonstrar a realidade dos fatos, em contraponto ao 

que foi citado pelo Requerente, identifica-se nas Fichas de Justiça e Disciplina anexadas ao 

requerimento que o demandante foi punido com detenção de 8 (oito) dias, por haver faltado ao 

serviço de guarda (B.I. nº 50, de 17/03/1982), com repreensão, por haver deixado de cumprir 

ordens de superior hierárquico (B.I. nº 68, de 14/04/1982), com prisão de 8 (oito), por haver 

faltado ao serviço de guarda (B.I. nº 93, de 20/05/1982), com prisão de 10 (dez) dias, por haver 

faltado ao serviço de guarda (B.I. nº 109, de 14/06/1982), com prisão de 10 (dez) dias, por haver 

deixado de cumprir ordens de Oficial, ter desrespeitado a cadeia de comando, levando ao 

conhecimento do Comandante do Batalhão assunto que deveria ser tratado com o Comandante da 

Companhia, além de prestar informações que já sabia serem inverídicas (B.I. nº 113, de 

20/06/1982), com repreensão, por ter faltado à Parada Geral, sem justo motivo  (B.I. nº 144, de 

08/08/1983) e com prisão de 30 (trinta) dias, por haver faltado às instruções nos dias 04 e 

05/08/1983 e ao serviço de guarda no dia 07/08/1983 (B.I. nº 146, de 10/08/1983), cujas 

informações podem ser encontradas nas fls.20 a 29. 

Contudo, no tocante à citação das punições administrativas na publicação do ato de licenciamento 

do Requerente, contida no Boletim Geral da PMPE nº 160, de 24 de agosto de 1983, esta adequa-

se ao preconizado nos termos regentes do licenciamento: letra “b”, do parágrafo 2º, do item II do  
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Art. 109, da Lei 6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), bem como encontra adequação no 

ítem I, do parágrafo 1º do Art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo Decreto 

6.752/80, estando estas normas em vigor na época, sendo substancial vislumbrar o licenciamento 

do ex-policial como ato jurídico perfeito, uma vez que fora consumado segundo a lei vigente ao 

tempo em que se efetuou, conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 6° do Decreto-Lei 4.657/42 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), tendo atendido ao devido processo legal, 

conforme análise no sub-item 3.3.1, referenciado neste relatório. 

O Requerente alude falta de fundamento quanto à aplicação de suas punições, registrando 

inclusive que em algumas ocasiões houve punição por falta ao serviço, sem que a irregularidade 

houvesse ocorrido, todavia não esclarece quando tais fatos teriam ocorrido e afirma, 

estranhamente, que a pena foi cumprida sem contestação. Em seguida afirma que não pretende 

revolver os fatos, mas apenas questionar a legalidade da exclusão. 

 

Da Estabilidade Funcional 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria Geral do Estado (PGE) tutela o posicionamento que 

o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído sumariamente, sem direito de 

defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar é alcançada 

a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  Estadual nº 

6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a estabilidade após 

2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, 

da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas matérias 

referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, consoante 

transcrições abaixo: 

  “Constituição Federal de 1967: 

 

Art 8º - Compete à União: 

XVII - legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias   

das   polícias  militares   e  condições  gerais  de  sua 

convocação, inclusive mobilização. 

 

 § 2º - A  competência  da  União  não  exclui a dos Estados para 

gislar   supletivamente   sobre   as  matérias  das letras  c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme  a letra ‘a’, 

do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 

 

“Título III 

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS 

MILITARES 

Capítulo  I 

DOS DIREITOS 

 Art. 49 - São direitos dos policiais-militares: 

(...) 

IV - Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

 a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo serviço;” 
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a) (omissis) 

 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco alcançaria a 

estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Note-se, ainda que, a normatização constitucional citada continua prevista na Carta de Outubro,  

no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis : 

“Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 

Militares, instituições organizadas com base na hierarquia  e  

disciplina,  são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios. 

 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do  art. 

14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei   

estadual  específica  dispor  sobre  as  matérias  do  art. 142, § 3º,    

inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos   

governadores. 

  

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército 

e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, 

organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade 

suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da  Pátria, 

à garantia  dos  poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer 

destes, da lei e da ordem. 

 

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, 

aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as 

seguintes disposições: 

 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de  

idade,  a  estabilidade e outras condições de transferência  do  militar   

para   a   inatividade,   os  direitos,  os  deveres,  a remuneração,  as  

prerrogativas e  outras  situações especiais dos militares,    

consideradas   as   peculiaridades   de   suas  atividades, inclusive  

aquelas    cumpridas    por    força    de compromissos internacionais e 

de guerra.” (grifos acrescidos) 

 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor  desprovido de 

estabilidade funcional, caso do Requerente, que na oportunidade somava pouco mais de 2 (dois) 

anos de efetivo serviço, possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento ex officio da Corporação militar estadual não estável 

obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 2007, publicada no 

Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o  processo um rito sumário, 

diverso do que ocorre no desligamento ex officio da Praça com estabilidade, ou seja, que conte 

com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de Disciplina, que 

subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem categoria especial 

de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 (Estatuto da PMPE) e são  
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regidos por este estatuto, em contraponto  à alegação de não aplicação da lei nº 10.097/87, mais 

especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade de publicação do ato em 

Diário Oficial do Estado. 

 Da Publicidade 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar (fls.06) que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral nº 160, de 24 de agosto de 1983 (e não excluído), por ato do Comandante Geral, 

autoridade competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE (e não por meio de 

ato do Comandante do Batalhão), com fundamento da legislação vigente à época, conforme citado 

nos parágrafos anteriores. 

Reportando o pedido que os atos administrativos devam ser vinculados para sua validade, e 

neste item o Requerente faz menção sobre a falta de publicidade do ato, ao alegar não haver 

publicação em diário oficial. 

Porém novamente para que não se pratique injustiça, esta Comissão, traz à baila informação 

necessária até mesmo para conhecimento do Requerente que a publicação em Diário Oficial do 

Estado de punições, Portarias e outras informações no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, já se encontra pacificada, no que tange a necessidade de publicação em DOE. 

Segundo consta no parecer da Procuradoria Geral do Estado – PGE de n.º 512/2007, datado de 11 

de outubro de 2007, em requerimento dirigido por Francisco Nunes de Carvalho, o qual alegou 

não ter seu ato demissionário publicado em Diário Oficial do Estado e assim requereu a nulidade 

do mesmo. 

Em seu múnus, a Colenda PGE, entendeu em não acatar ao pleito em razão do  ato administrativo 

encontrar-se revestido de legalidade em sua espécie. 

Alicerçado também nos termos do parágrafo único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – Estatuto dos 

Policiais Militares do Estado de Pernambuco, não há como admitir o pleito, pois que foram 

respeitados os princípios do ato administrativo punitivo, senão vejamos: 

 

Art. 87 (omissis) 

“Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-Militar 

em que serve deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou 

Boletim da Corporação do ato oficial correspondente, e não poderá 

exceder de 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação 

oficial.”. 

 

Contudo, o Requerente mais uma vez relegou ao plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalvas outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo, portanto, a aplicabilidade do Paragrafo Único, do art. 87, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbra-se a seguir: 

 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer ato 

administrativo referente a servidor do Estado, somente produzirá 

efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo nosso).   

  

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-se por meio 

do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste caso, para os 

policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores civis, em 

respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

 

PARECER 
Em que pese a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo administrativo  
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disciplinar arguida pelo Sr. JOSÉ EUSÉBIO DE MELO FILHO, sob alegação de ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado, isto é 

não ficou caracterizada qualquer ilegalidade ou injustiça no ato punitivo que o afastou das fileiras 

da Corporação. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no âmbito do 

Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se tratar de uma 

aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstâncias relevantes susceptíveis de justificar a 

inadequação da pena aplicada, conforme previsão do art. 65, da lei 11.781/2000, esta 1ª Comissão 

Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos entende em pugnar pelo 

INDEFERIMENTO, pois vislumbra que foram respeitados os princípios norteadores do ato 

administrativo sancionador, não havendo, portanto, elementos autorizadores para a abertura de 

processo revisional. Recife, PE, 11 de fevereiro de 2016. JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM-

1º Membro - 1ª CPARAdm-EX-PM e DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM- 2º 

Membro - 1ª CPARAdm-EX-PM 

 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação 

do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil 

em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. Publique-se; 

4. Cumpra-se.Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota n° 30/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA 

 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 
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ANÁLISE 

Do Ato Atacado 

O Requerente pugna pela declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou ex offício 

da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. 

Alega ainda que o processo que o excluiu, feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 40 da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco), Art. 65 da Lei nº 11.781/2000 (Regula  o Processo Administrativo no 

Âmbito da Administração Pública Estadual), Art. 1º da Lei nº 10.097/87 (Regula a 

Obrigatoriedade de publicação de Atos Administrativos), Art. 99 e 150 da Constituição Federal 

de 1967. 

 

Do Requerimento 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de ilegalidade ou 

injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de licenciamento. 

Contudo no caso em análise, o Requerente não acostou informações referentes ao período de 

admissão, permanência e exclusão da Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos 

art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito da 

Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro 

de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, 

a análise de ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

O Requerente alega ter ingressado na Corporação em 17 de março de 1980, de onde foi excluído 

em 6 de agosto de 1982, fazendo referência ao Boletim Geral nº 151, de 12 de agosto de 1982 

(fls.02), todavia não anexa qualquer documento nesse sentido, não permitindo que a Comissão 

possa concluir se em alguma oportunidade o demandante integrou os quadros da Polícia Militar 

de Pernambuco. 

 

Do Ônus Da Prova 

 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo sancionador a 

apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação 

da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei federal nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício no ato 

administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de injustiça de 

penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de elementos 

novos, ainda não apreciados no processo originário. 

 

PARECER    
        Em virtude da ausência de documentos apreciativos que ensejem análise da condição de ex-

policial militar do Requerente, infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores 

de abertura de processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto, pugna pelo  
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INACOLHIMENTO do pleito ora apresentado pelo Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA. Eis 

o parecer.  Recife, PE, 21 de janeiro 2016. JOSÉ RANILSON DA SILVA – MAJ PM-1º Membro 

– 1ª CPARAdm-EX-PM e DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA – Cap PM- 2º Membro – 

1ª CPARAdm-EX-PM 

 

DECISÃO 

 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação 

do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil 

em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. Publique-se; 

4. Cumpra-se. Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota n° 31/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr.  FRANCISCO MOREIRA BRUNO DA SILVA 

 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

ANÁLISE 
Do Ato Atacado 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou ex offício da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. 

Alega ainda que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Artigo 40 e 65 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco), Art. 99 e 150 da Constituição Federal de 1967. 

 

Do Requerimento 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 
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“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou 

os Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, 

atendendo requerimento do interessado ou “ex-offício” conceder a 

reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de ilegalidade ou 

injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de licenciamento. 

Inicialmente (fls.02), o Requerente faz referência a um Boletim Geral da PMPE, sem número ou 

data, que alega ter anexado ao requerimento, no qual consta a transcrição de sua exclusão das 

fileiras da Corporação, todavia o requerimento não inclui nenhum Boletim Geral. Mais adiante 

(fls.06), o Requerente alega ter ingressado na Corporação em 01/07/1974 e ter sido excluído em 

11/04/1982, consoante certidão, todavia também não anexa a certidão, deixando, portanto, de 

apresentar documentos  oriundos da Corporação que atestem seu ingresso e sua exclusão da 

Corporação..   

 

    PARECER    

Em virtude da ausência de documentos que permitam apreciar as informações para prosseguir 

com a análise, consoante referenciado no último parágrafo do subitem 3.2, infere esta Comissão 

pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de processo administrativo disciplinar 

revisional, e, portanto, pugna pelo INACOLHIMENTO do pleito ora apresentado pelo Sr. 

FRANCISCO MOREIRA BRUNO DA SILVA. Recife, PE,01 de fevereiro 2016. JOSÉ 

RANILSON DA SILVA – MAJ PM- 1º Membro – 1ª CPARAdm-EX-PM e DIANA ELISA 

MARQUES DE ALMEIDA – Cap PM- 2º Membro – 1ª CPARAdm-EX-PM 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação 

do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil 

em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. Publique-se; 

4. Cumpra-se.  Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

Nota n° 32/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. DAVID DILA MARQUES 

 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados  
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por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

ANÁLISE 
Do Ato Atacado 

 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou ex offício da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. 

Alega ainda que o processo que o excluiu não houve processo administrativo motivador da 

exclusão, alicerçando seu pedido no artigo 40 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 

Militares do Estado de Pernambuco), na Súmula 654 do STF, nos Artigos 99º e 150º da 

Constituição Federal de 1967 e Artigo 1º da Lei Estadual nº 10.097/87. 

 

Do Requerimento 

 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fato ensejador de ilegalidade ou 

injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de licenciamento. 

O Requerente alega ter ingressado na Corporação em 01/07/1974 e ter sido excluído em 

11/04/1982, consoante certidão, todavia não anexa a certidão (fls.   ). Mais adiante (fls.  ), acosta 

cópia do Boletim Geral PMPE nº 238, sem data ou ano, página 2266, no qual consta a transcrição 

da publicação do Ato Administrativo que trata do cancelamento de sua matrícula no Curso de 

Formação de Soldados, a contar de 11 de dezembro de 1986, e o consequente licenciamento, em 

atendimento à proposta formulada pelo Comandante do 7º BPM, através do Of. nº 046/86-CFSd, 

de 11 de dezembro de 1986, em discordância com sua alegação anterior, quanto ao ingresso e 

exclusão da Corporação. 

 

PARECER 

Em virtude da ausência de documentos que permitam apreciar as informações para prosseguir 

com a análise, consoante referenciado no último parágrafo do subitem 3.2, bem como pela 

existência de conflito de informações prestadas pelo Requerente, infere esta Comissão pela 

inexistência de elementos autorizadores de abertura de processo administrativo disciplinar 

revisional, e, portanto, pugna pelo INACOLHIMENTO do pleito ora apresentado pelo Sr. DAVID 

DILA MARQUES. Recife, PE, 01 de fevereiro 2016. JOSÉ RANILSON DA SILVA – MAJ PM-

1º Membro – 1ª CPARAdm-EX-PM e DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA – Cap PM- 2º 

Membro – 1ª CPARAdm-EX-PM 
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DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação 

do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil 

em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. Publique-se; 

4. Cumpra-se. Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota n° 33/2016-1ªCPARAdm-EX-PM 

 

INTERESSADO: Sr. DJALMA INÁCIO DE OLIVEIRA 
 

Comissão:  1º Membro,  Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e 

2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA/20º BPM 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166, de 3 de setembro 

de 2015 e nº 176, 18 de setembro de 2015, com o múnus de análise de requerimentos apresentados 

por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, 

pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através 

da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o 

Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 

10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa 

n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

ANÁLISE 
Do Ato Atacado 

 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou ex offício da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. 

Alega ainda que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Artigo 40 e 65 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco), Art. 99 e 150 da Constituição Federal de 1967. 

Do Requerimento 

 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou 

os Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, 

atendendo requerimento do interessado ou “ex-offício” conceder a 

reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso  
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administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de ilegalidade ou 

injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de licenciamento. 

Prima face verifica-se que o requerente acostou cópia da página n º 1504 do Boletim Geral PMPE 

nº 98, datado de 27 de maio, com ano ilegível, no qual consta publicação do licenciamento deste, 

sem, contudo, ser possível verificar o ano que se deu; alega ainda ter ingressado na Corporação 

em 01/07/1974 e ter sido excluído em 11/04/1982 (fl.06), consoante certidão, todavia também não 

anexa a certidão, deixando, portanto, de apresentar documentos oriundos da Corporação que 

atestem seu ingresso e sua exclusão da Corporação. 

PARECER   

Em virtude da ausência de documentos que permitam apreciar as informações para prosseguir 

com a análise, consoante referenciado no último parágrafo do subitem 3.2, infere esta Comissão 

pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de processo administrativo disciplinar 

revisional, e, portanto, pugna pelo INACOLHIMENTO do pleito ora apresentado pelo Sr. 

DJALMA INÁCIO DE OLIVEIRA. Recife, PE, 02 de fevereiro 2016. JOSÉ RANILSON DA 

SILVA – MAJ PM e 1º Membro – 1ª CPARAdm-EX-PM e DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA – Cap PM- 2º Membro – 1ª CPARAdm-EX-PM 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação 

do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil 

em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. Publique-se; 

4. Cumpra-se. Recife, PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE.   

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração) 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 


